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POSIÇÃO DOS DEPARTAMENTOS SOBRE 
A PROPOSTA DO GOVERNO 

l; Instituto de Agronomia 

O Instituto de Agronomia, r.eu 
nido em 15/04/91, em Assembléia de 
Docentes, Servidor.es e Estudantes, 
convocada pelo seu Diretor, por d~ 
cisão do Conselho Departamental, ª 
valiou a proposta do MEC de "Uma 
nova Politica para o Ensino Superi 
or". A Assembléia deliberou, por u 
nanimidade, r.ejeitar a proposta, 
bem como recomendar. ao Conselho U­
niversitário a rejeição da mesma. 

Tr.ata-se de um documento que 
pr.ima pela incoerência entre diag­
nóstico, algumas vezes lÚcido, e 
tr.atamento, quase sempr.e paliativo 
e inconsistente com as causas dos 
sintomas diagnosticados. O documen 
to é falso quanto aos seus objeti: 
vos, porque apar.enta buscar justi­
ça social através da privatização 
do ensino. É - anti-democ~~·Üco quan 
do propõe mecanismos de gestão uni 
versitária já praticamente super.a­
des pela comunidade acadêmica. É 
injusto para com a universidade p~ 
blica, que não só for.ma o melhor 
profissional do pais, como também 
gera a maior parte do conhecimento 
cientifico e tecnolÓgico da nação. 
É panfletár.io e enganoso, por uti­
lizar. chavões de forte apelo Qbpu­
lar. e distorcer as evidências atra 
vés de propostas que diss1mulam as 
verdadeir.as intenções. Como se não 
bastasse, é um documento de ~uto­
ria incognita, _ por.que chegou as u-
nidades acadêmicas sem a devida i­
dentificação e timbre oficial; 

A Assembléia do Instituto de 
Agronomi~ repudiou unanimamente a 
falta de ética do MEC em tratar te 
mas tão impor.tantes às universida: 
des e à sociedade, tais como a qua 
lidade do ensino ofer.ecido e aso: 
cialização do conhecimento, de for. 
ma tão superficial e ludibriosa; 
Considerou-se que as medidas pro­
postas no documento servem somente 
para que o MEC se exima das respon 
sabilidades do Estado para com Õ 
ensino pÚblico, gratuito e de qua­
lidade, conforme preconiza a Cons­
tituição. 

A Assembléia do Instituto de 
Agronomia entendeu que somente a 
rejeição integral do documento, de 
forma contudente e definitiva, em­
prestar.á força politica suficiente 
par.a impedir a utilização indevida 
de sugestões pontuais. A contribu! 
ção da UFRRJ deverá constitui~-se 
de propostas oriundas de discussõ­
es baseadas nos documentos já ela­
bor.ados pela comunidade acadêmica 
através da ANDES,FASUBRA e UNE,uti 
lizando-se de fÓrum como a Assem­
bléia Comunitária programada para 
o próximo dia 18, na UFRRJ. 

2~ Departamento de Ciências Fisio­
lÓgicas 

Sr.. Diretor. do IB: 
Respondendo à circular nº 

003/GR, informo à V.Sa; que~ em 
r.eunião de 11/04/91,o Colegiado do 
Departamento de Ciências FisiolÓg! 
cas decidiu rejeitar, por. unanimi­
dade, a proposta do Governo COLLOR 
intitulada "Nova Politica para o 
Ensino Super.ior" •' 

O Colegiado do DCF evidenci­
ou, nessa pr.oposta, r,etr.ocessos 
flagraqt é s em r,elação às . propostas 
da comunidade universitár.ia em ge­
r,al e do Movimento Docente, em es­
pecial•, apr.esentadas exausti vamen­
t; a quem de dir,eito, ao longo de 
var.ios anos. 

Ao invés de ensino pÚblico e 
gratuito, consubstancia-se o ensi­
no privado e institui-se o ensino 
pago na proposta em questão. Reduz 
se substancialmente a participaçãÕ 
da comun~dade nas decisões, a come 

çar pela escolha do Reito r; O Exa­
me de Habilitação Profissional, da 
maneir.a como está concebida .no pro 
jeto, não se preocupa com a quali: 
dade em todo o pr,ocesso educacio­
nal e cassa a pr.errogativa com a 
qualificação de seus alunos par.a o 
exer,cicio pfofissional. Tal exame 
ainda pode colocar sobre os ombros 
do recém gr.aduado todo o Ônus de­
cor.r.ente de um eventual curso SUPê 
r,ior. desqualificado (hoje, em gr.~ 
de número). 

Esses são os pontos que nor­
tear.ama decisão do DCF.-



3. Depar,tamento de Teor.ia e Plane­
jamento de Ensino 

O DTPE posiciona-se pela r,e­
jeição a pr,oposta do Gover,no par.a 
o Ensino Super,ior, ,, acompanhando a 
decisão da Assembléia dos Docentes 
e em face dos seguintes ar,gumentos 
1) o documento do governo r.epPeseg 
ta uma afr,onta a to~a uma luta tr,ª 
vada pelos Movimentos Docente, Di§ 
cente e dos Ser,vidor,es em defesa 
do ensino pÚblico, gr,atuito e de 
qualidade; 2)é colocada de lado to 
da uma discussão levada no seio da 
sociedade civil em tor,no da Lei de 
Dir.etr,izes e Bases da Educação Na­
cional, . que se encontr,a t~amitando 
no Congr,esso Nacional; A comunida-

" de academica teve opor,tunidade de 
pr,onunciar,-se em r,elação a esse 
pr.ojeto de Lei e a ANDES-SN elabo­
r,ou, após apr,ofundadas e exausti­
vas discussões, uma pr,oposta de 
LDB condizente com a histÓr,ica lu­
ta do Movimento Docente e com um 
pr,ojeto educacional voltado aos an 
seios da população; 3) A propostã 
do gover,no escamoteia o descaso 
com que vem sendo tr,atada a que§ 
tão educai ~onal, atr,avés de um di§ 
cur,so demagógico e panfletár.io; 4) 

a democratização e~ autonomia da 

Universidade sofrerão um violento 

retrocesso caso a proposta governa 
mental seja implementada. É impres 

cindivel que seja retomada a dis­

cussão sobre o projeto de LDB, de­
vendo o Instituto de Educação pro­

mover um amplo debate aberto à par 
ticipação das Escolas da comunida­
de, do SEPE e de outras entidades 

ligadas à educação. 

O Departamento reforça ainda 

a necessidade de que sejam imple­
mentadas as propostas do Seminário 

de Avaliação, realizado em 19~0, 
' principalmente no que se refere a 

Estatuinte. 


